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A Assembléia Legislativa decreta:

Art. 1o- Fica instituída a tarifa social para o uso do gás

canalizado distribuído pela Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS, que

corresponderá a um desconto de 50% (cinquenta por cento) do valor da tarifa
to

de consumo.

E e)
vos 81o- A tanfa social incidirá sobre o uso residencial do gás

A o canalizado, até o limite máximo de 20ms de consumo

= mensal do produto.
t E o

a 62o- Fica excluído da abrangência da tarifa social o uso do

PA gás canalizado pela Indústria, pelo Comércio €

3 a demais estabelecimentos não residenciais.
Es

SE Art. 2o - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo

8 máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sua vigência.

Ú Art. 3o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Ficam revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O princípio da equanimidade no tratamento da distribuição dos

serviços públicos e da tarifa cobradaé de ordem geral, devendo abranger todas

as relações daí advindas”

A propositura tem como objetivo fazer valer esse princípio

fundamental, com a equiparação da tarifa cobrada com o consumo do gás

canalizado ao de botijão, cuja diferença cobrada à mais no consumo do gás

canalizado, está a gerar transtornos econômicos nas famílias de baixa renda.



Tome-se com o exemplo a luta dos moradores do Parque

CECAP, na Comarca de Guarulhos, de há muito estão tentando junto às

autoridades competentes, a solução do problema. Não obtiveram, contudo,

qualquer solução que visse de encontro aos seus justos anseios.

Os moradores do Parque CECAP (25 mil habitantes), são

usuários do serviço de gás encanado do tipo GLP, cujas tarifas são superiores

âquelas cobradas pela utilização do gás de botijão na Capital.

Atualmente, há subsídio governamental na monta de 50%

incidindo sobre o consumo do pás de botijão, barateando o preço final do

produto distribuído ao consumidor.

Tal subsídio não se estendeu ao gás canalizado, com a

justificativa de que o mesmo serviria ao uso quase que exclusivamente

industrial, permanecendo parcela mínima para o uso residencial.

Destarte, a parcela da população que se encontra na

contingência da utilização residencial ficou extremamente prejudicada,

merecendo, agora, o reparo da situação.

A instituição da tarifa social ao gás canalizado, na forma de

subsídio de 50% igual ao concedido ao gás de botijão, tem o sentido, portanto,

de equiparar as situações que, por descuido das autoridades administrativas,

geraram tratamento desigualà mesma categoria de usuário.
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